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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

"DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, A
ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DE
REGÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000870/2011

ABERTURA: 21/11/2011 - 11^6:5i
REQUERENTE: JOSE ZITEn/eLD CA^íDlA
DESTINO: PROCURADOR!,

ASSUNTO: PROJETO DE Lj

DESCRIÇÃO: "DECLARA DE
PESCACDORES DE REGÊNQA,

ÜDAE PNBLIC^ ASSOOAÇAO DE
E DÁ OUmèeRDVIDÊNCIAS".
ul^JM^mçedo Ferraz

e supninentos

PftOToàílSTA

Art. 1° - Fica declar^ UTEUDA^iE/PUBUCA ASSOCIAÇÃO DE
PESCADORES DE REGÊNCIA - PESeÃQOR SABINO BISPO DE
OLIVEIRA - ASPER - com sede em.^gência - LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caimon'', aos vinte e um dias do mês de
novembro do ano de 2011.

JOSE ZITENFE

Ver

DIA

or
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei 000870/2011.

''DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DE
REGÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Ilustre Presidente da Câmara Municipal de
Linhares, José Zitenfeid Cardia, tendo por finalidade
declarar "DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PESCADORES DE REGÊNCIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 15 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria
qualificada de votos, conforme estabelecem os artigos 180,
II, quanto a votação, deverá ser observado o que dispõe o
inciso II do art. 191 do Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, tudo de conformidade
com o parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ""Joaquim Caimon", aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e onze.

treN N BAPTISTA

residente

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Relator

ELIEZ VEIRA SANTOS

Membro

CM
rt
C

'Bb

CL,

Linhaies - ES -Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL: (2?) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a PROCURADORIA, da Câmara Municipal de
Linhares, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de
Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
CONSTITUCIONAL, devendo a votação do Projeto
destacado ser por MAIORIA QUALIFICADA e NOMINAL.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e onze.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei n® 000870/2011

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DE
REGÊNCIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS."

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de
Leis, pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal que
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PESCADORES DE REGÊNCIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo 58 e
seguintes da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Registre-se que o Projeto de Lei destacado vem de
encontro às aspirações dos pescadores da comunidade de
regência que terão sua associação em pleno
funcionamento.

Analisando a documentação acostada ao Projeto de Lei
destacamos: 1 - Em anexo o estatuto da associação
devidamente registrado no cartório de 2° oficio de Notas de
Linhares E.S. 2 - Consta o comprovante de inscrição e
situação cadastrai, fornecido pelo CADASTRO NACIONAL
DA PESSOA JURDICA, junto à Federal. 3 - Balanço ^
Financeiro da associação.

Linhares - ES -Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of1

Recéita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
02.737.532/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/08/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PESCADORES DE REGENCIA - PESCADOR SABINO BISPO DE OLIVEIRA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASPER

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.12-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DO RIO PRETO

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

29.914-000

BAIRRO/DISTRITO

REGENCIA

MUNICÍPIO

LINHARES

UF

ES

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL.
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 22/11/2011 às 10:58:17 (data e hora de Brasíiia).

Voitar

© Copyright Receita Federai do Brasii - 22/11/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagma.asp 22/11/2011
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A I A ÜÈ FUIMPAÇAO, ELEIÇÃO Ê POSSE DA DIRETORIA
DA ÂSSOClAl^Q DE PESCADORES DE f
"Pescador Sabino Bispo dê Olívceira*' - ASPER, / ?

ix

3 y

>!

RéuniranpíTse rio clübe "Valete de Ouro" jsituado na Avenidii dòv F^roi^
s/n., ém Règlncía-LinliaresTES,, as 18:00 horas do dia ;prlmeirp d
julho de 1998, os Sènhorés: Nòeí Rodrigüês de Assis, ÍGelIsoji
Adefison Santos Carlos, Elbio José Souza de Oliveira, Glàuçimar Soar^
Aldo Santos Firmíno, Manoel Wléssíás Caliitiam, Leóhidàs CarloSj. Arnoilton
Alves Pérreira, Pédrõ Sampaio, Ademár Floro Soares, Benedjto Flrrhihô, Luiz
Carlos, Jeronimo Maciel dps Santos, Noel; Rodrigues de Assis Júnior, Sônia
Lima Oliveira, José Carips Sampaio Santana, Josmár Sbarês . e Renato
Faustino Firminp, todos pesçadpres; prpfissionaijs: residèntès èm Regência, é
ainda ps Senhores Çarlôs Albertp Sangalia funclpnário do Projeto fAMAR ém
Regênciaj Génilson Ribeiro Pesidente da Golônla de Pesca Z6 de Linhares é
o Senhor Geraldo Barrps Lopes engenheiro de pesca da ÉMÂTÉR em
Linhares, com o òbjetlvó de fundar a Associação de PéscaodreS de
Regência - "Pescadõr Sabino iBispò de Oliveira" - ASPÈR^ aprovar seu
estatuto, eleger é empOssariSüa pirétoria.

Foi aclamado para coordenar os trabalhos, o Senhor Geraldo Barros
Lopes Engenheiro de Pésca, e para auxiliaJo o Senhor Çarlos Alberto
Sangalia Funcionário do Projeto TAMAR. Ò CòOrdenador da reunião deu
início aos trabalhos fazéndô a leitura do Estafutó, previamente elabo^
uma comissão, o qua| foi lido e debatido item pOr Item, ortde não havendo
dúvidas e éStándo ao agrado de todoa os prèsèntes a reunião,, fOi ãproyado
por unanimidade: Após a aprovarão do estatuto o Coordènador dOs
trabalhos iniciou a eleiçâ.O' da, biretoria da ASpER. Foi, .sugerido por tOdòs,
que se procedesse a eleição por cargos, onde fossem: indicados OS homéS
para ocupar 0s; carg0s mediante a aprovação através ;dO; voto âbèfto dos
presentes à reUnião, oque aconteceúi,

A eleição teve início peiò cargo de Presidente, o qual, foi levantado pára
ocupar a vaga os Senhòrês Noel Rpdriguês de; Assis e Mãrtòèl Messias
Calimam, sendo ColpcadOS estés nòmes pelo Coordenádòr da réUnião ém
votação, onde, foi eleito por 12 (dozé) votos a 01(um) para o cargO de
Presidente o Senhor Noel Rodrigüês de Assis, BralileirOi casado, residente à
Avenida Imperial Marinheiro s/n., em RegênCia - Linhares, Pescador
Profissional, portador dos documentos CPF. W 625558048^20 e CL N®
1072131'7. Para ocupar ò cargo de Secretario foi sugerido; sOmente o nome
do Senhor Geiíson Carlos, Brasi|e|ro, solteiro, residente à Avertida Imperial
Marinheiro s/n., Regência-Ünhares, Pescador Profissional, portador dos
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documento? ÇPÍ=. W» 082573227-17 e GT. N° 9384Q S00017^ES,/^üãr fo
eleito por ünanimidàdèi ássim também se procedeu cõm á"
Tesoureiro sendo aprovado o nome do Senhor Ãdeilson dós Sahfdê Gari®
Brasileiro^ solteiro, residéilté â Avenida Imperial Marinheiro s/rt\,i-Pégêrtci|i A
Linhares, Pescador Profissional, portador dos documentoásT^iFIE^^
083181277-06 e Gl. N® 1614541-ES. Da mesma fôrma procedeu-S^^Bín-ol"^
cargos de Suplentés da piretOriâ, onde foram aprovados por unanimidaBeTos
hornés: 1° Suplente - o Senhor Manoel Messias Galimámy Brasllelroi casado
residente à Avenida do Farol s/n,, RegênciarLíhharés, P^éscadòr Profissional;
portador dos documentos CPF. N® 916178477-04 é Òl. N® 779033íÉS.í 2®
Suplente O Senhor Leonidas Garjos, iBrasileiro, casado, fesidèrité a AVenida
Imperial Marinheiro s/ri., Regência-LInhares, Pescador PfofiissÍDriáí, pdftadóf
dos documeritos GpF. N^: 5771^6G(i|é CL N®^
Senhor Arnoilton AÍvès Péi^ii|á^;;BrásÍlèifoi;íçasíadd
Preto s/n., Regência-Llrihar*^s, Pescadoríip
doçurnentos CPF,. ,N® 818498507-04 e Gl. eleito o
Conselho Fiscal, sendo aproj/ado por uriánimiáad^^^^
efetivos: 1® Fisçál - o Senhor Élcio Jos#í^u2à :da
casado, residente à Rua Espírito Santoi S/p^
Profissiorial,, portador dos docmperitosí Ç^ Cl. N®
616789-ES,, 2® piscai - O; Seplip^/;í|i^pirt^ casadOj
residente â Rúa Projetada {á/n,plfége|E;|a^ihharos, PesCa^
portador dos dOçumerttos; CPF||l/||i^|||||f5Í^fGi; N 3®! Fjsçal
ò Senhor Átdo Saritos FirmirtOinGrô|Í|^jÉ|!®|d^;;,!^^
s/n., Regêricia-Lmhàrès, Pé^aW|Pig|||^|i^ dOs dOcumeritoS

0198740p7-7l ;ã CI.;1:P^822|Ê|íí/|b^msfedmQ seuS'Suplê^
também popunaiximídade Os 8[erihdfeis|||?^ JeroriimO -IVIaCièpdos
Santos, Brasileiro, Casado, rês!dent||a^ügs^ Regência,
Linhai-esv Pescador profissiorial;i|í^rta|||íi^ GPF. f M®/
756657607-0,6 e ÇL N? 161,9419-ES., 2® Suplente - a Senhora; Sônia Lima
Oliveira, Brasilelfa, casadâr Reaíd|nt||áj^a^^ SéritO s/ri,,^ Regência, ̂
Linhares, pescadora profissidnaj|?$er^Í^^ GPF;
94068690715 é Gl, ISÍ® 789600-ES-, :3?^SupÍé|i'^^ ROdriguês de
assis Júnior; Brasileiro, solteiroÍ70sj|èh^g^iild^ Marir1hé|ro^,,
Regeridia, Linhares, Pescador: Rr<^iSSÍpriatjÍ^ documeritos ;GPF. ,
N® 084,817537-93 é CI. N® 1563,8p5"R^ÍÍ!Íl|!dM|i?í^^.sf^ a; DiretOrlà da.
Associação.dos Pescadores uma Dibtòría jeítrosít
Suplérite' e- urn^ ■*^Phselho;;piscaLíS>^S^|^u^ paraípòrip^-í/o-';^
mandato dè 02 fdoiS): ariosi confdrnrêl^^ ^associação-
nesta reunião. ■ \
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fcnçerrado o processo dè vòtaçãó que ejegeu: a Diretona sôbscritâiio Sé.
Geraldo Barros Lopês que còórderiòü ps trabalhos, empòsSou íS; Prèsíd ...
eleito, Senhor Noèt Rodrlguês dé Assis qiie assumiu o cargo jUnt^er|té,íorn
os demais membros eléitos para a Diretoria e Conselho Físçfe^ós...a
Diretoria ser ernppssada,. o Senhor Noel Rodrigues de AssiSjque
cargo de Presidentei nada mais havendo ã fratârvagradeçeu 3 presença de
todos, dandò encerrada esta Assembléia que: tratou da fundação, aproyaçao
do Estatuto, eleição e posse da diretoria; da Associação dé Pescadores de
Regência -"Pescador Sãblhp Bispp de Oliyéiw!' - ASPER, da qUal éU, Carlos
Alberto Sarigalia, secretariei lavrando a presente Ata. «

Regêricia - Linhares, 01 de julho de 1998.

í V

G ai o Barros LOpe
'rdenador dos Trabarhõs

OS

CaiTos Albertp'Sjp[
Secretário dos Trabai

Ci!IÍTORIO.,Díl Zo OFICIO DE

R o r „ \ - Pfa. ilêslar Gobbs, 208«B c o n h ei, o V p r 4 , A . '

GERALDO BARROS-LOfÉs'» * * - - ®
CARLOS AlBERIB SARGAÍ'
Linkres. 27/68/1998
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORÉS
DE REGÊNCIA ? ■ P\

PESCADOR "SABIN0 BISPO DE ÒÜVEIRA"

-

CAPÍTULO i

DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE, JURISDIÇÃO,
COMPETÉNÇIA E PRAZO DE DURAÇÃO.

Art 1" - Á Associação dos Pescadores, dé Régêncíá - "Pescador Sabino
Bispo de Oliveira"- sob a denominação de "ASPER", ê urna associação
civil daqueles que fazem da pesca sua profissão ou meio prihcipaj de

r  vida,^ com pr^e dè ddração iridetemiinado, sede na Rua. Rió Preto s/n
Regência - Línhafee - ES-, foro na comarca da cidadè de Linhares ES., e

fe área de atuação ho distrito de Regência. Tendo: por finãiidade a
representação,j^promo^o do desenvolvimento econômico dos pescadores
associados, bem como á défèsa dOS djreitos e: interesses dos mesmos.

Parágrafo Único - A ASPER, tem tarribém como objetivo colaborar com
as autoridades públicas é Colônia de Pescadores,

Art. 2® - Compete a ASPÉR: . ' '

^  A - Colaborar nos planos gerais sobre as atividades pesqueira, cumprindo
as determinações e resoluções dos órgãos públicOs competentes;

® ~ Rspresêntar seus associados Junto âos órgãos competentes e ás
autoridades erri geral;

•  ■ . . •aC '-Servir de elemento de llgaçâo entre seus associados, Instituições de
Previdência Social, Educacionais e Finánceiras, visando a assistência
medico-medicamentosa, hospitalar, técnieo-profissional e econômica;

iJD/ Promover entre os associados, riôs termos da legislação vigente, a
organização de sociedades cooperativas de pródMção ou consumo;

E - Defender a execução das normas de legislação sobre a pesca,
colaborando com as autoridades na fisCalizãçãò do uso de processos
inadequados e contrários à Lei e as determinações dos órqãos

•  competentes.

 \
' i
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F - Recebèr subvènções de órgãos públicos ligados ao á|!tor, papa.\ . /, y
, manutenção è execução de seus programas. \ í /

( G 9 Representar jüdiciàiménte seus âssociadôs, em questões reiáciònadás
as causas ambientais e do direito do cònsurnidòr no interesse das atividades:

da categoria.

capItulo »

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Ali. ÃSPER terá; categorias de associadbs, a Saber:

A - Sócios efetives, ou seja, os pescadores profissionais-

6 - Sócios cooperádores, todo ãqueie que queira prestar serviços a
ASPER ou colaborar financeiramente com a mesma, embora não tenha
direito a vòtâr e ser votadò em assembléias;

C - Sócios berieméritos, pode ser qualquer cidadão qüè for cprri fal título
agraciado em Assembléia Gerai da associação por serviços ou atitudes
relevantes em relação á classe, não implicando a essa condição, a
outorga de direitos, vantagens ou deveres.

Ali. 4® - Compete a diretoria da ASPER, aprovar as inscrições dos
sócios efetivos e cpoperadores, de acordo com as normas vigentes.

Art 5° - Os membros não respondem subsidiariamêntê pelas Obrigações
sociais.

Art. 6®- São direitos dos sócios efetivos:

. A-Gozar de todos os benefícios e prerrogativas obtidas pela ASPER;

B -Participar de todas as assembiéias, Propondo, discutindo,
votando e sendo votado;

C - Representar contra atos da diretoria e recorrer aos órgãos
superiores.

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DE REGÊNCIA
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Art. 7° - São devêres dos associados:
A-Cumprir è zelar pelo çumprimenío das leis, regulámentq?, portáfeau

e  resoluções emanadas das autoridades constituídas e dos dispositivos
deste Estatuto; -

<n

B - Pagar regularmente suas mensalidades á ASPER;

C - Comparecer régularmente à ASPER, tomando pártê ativa em
todos os mòvirneritos de interesse da entidade; é seus associados^

D- Manter sempre atualizada a suá documentado e trazer consigo a
carteira de mátrícula.ou documento que Itiei venha a eqüivaler, e o
recibo de quitação de suas mensalidádes.

E - O associado que deixar de, comparecer a' 03 (três) reuniões
sucessivas, sem motivo jüstificâdOi poderá tér seus direitós sociais
suspensos por 90 (hovènta) dias.

Art. 8® - A insCnção poderá ser cancelada põr decisão dá Assembléia Geral
quando o associado:

A-Deixar de exercer a profissão por mais de dòis ãnós, sern motivo
justificado, podendo, á critério da diretoria, ser transferida O suâ -çategoriá;

B T Praticar atos contrários às lejs vigentes: ou dilapidar o patrimônio
da ASPER. Nesta última hipótese, a falta será apurada medjànte
processo règulari garantindo o direito de defesa;

C - Não pagar ás contribuições por mais de 06: (seis) meses, sem
motivo justificado.

Parágrafo PFímeiro - Ao associado excluído, cabe o fecürsp dentro de
15 (quinze) dias ao contar da data punitiva, e téndo a diretoria, o prazo
de 15 dias para convocar uma Assembléia Geral para tratar do assunto.

Parágrafo Segundo - O associado excluído poderá ser readmitido no
quadro social decomdo um ano, por deliberação da assembléia Geral,
se não for reincidente.

++ Art. 9® - A Diretoria da ASRER poderá punir disciplínantiente o
associado còm suspensão de um a seis meseSi na incidência, de falta
aos deveres e obrigações, cabendo-|hes recursos nos termos e prazo
do artigo 8®, Parágrafo Primeiro deste estatuto.

ÍESTATÜTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DE REGÊNCIA



l

í

V  •

CAPÍTULO III \ S

DA ASSEMBLÉIA GERAL, DIRETORÍA É CONSELHO p^ÂL-

ArL 10"- São órgãos de deliberação, administração e fiscalízaçãô:

A-Assembléia Geral, órgão déliberativo;

B - Diretoria, órgão executivo;

C-Conselho Fiscal, órgão fiscaiizador;.

Art, 11° - A Assembléia Gerai é o órgão sòberanò da ASPER, com
poderes para deliberar sobre tòdos ós assüritos referentes a
associação, eleger e empòssar os associados para os cargos dà
Diretoria e Conselho Fiscal.

Art. 12° - Compete a Assembléia Geral;

A-Deliberar sobre prestações de contas e relatórios da Diretoria e
Conselho Fiscal;

B - Eleger e destituir membros da Diretoria e do Conselho Flscàj

C-Decidir sobre a indicação para sócio benerriêrito;

D - Deliberar a respeito de benefícios a serem distribuídos e decidir
sobre o patrimônio. Seus válores e alienação.

E - Deliberar sobre os casos omissos neste estatuto, e õüí as reformas
deste estatuto que; venham ser necessárias pará meihôr administraçãp,
propostas pela Diretoria ou Consélho Fiscal.

Parágrafò Únicó - Para destituição de membro da Diretoria e Conselho
FiScál, é necessário o quorum de dOis terços dos associados presente
à Assembléia. GeraL

Ari. 13° - As Asserhbléias Gerais poderão ser ordinárias oU
extraordinárias, e serão normalmente convocas pelo prèsldènte da
ASPER.

ESTÀTÜTO DA ASSOCIAÇÃO PDS PESCADORES DE REGÊNCIA
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Parágrafo Primeiro - As convocações senão feitas sempre |3õr edltàís
afixados na sede da ASPER, nôS locais de conçentràçãp dps
associadose outros meios de divulgação, quando possível; / -

Parágrafo Segundo - Nos editais de convocação e especificái^o a
Ordem do Pia da Assembiéiá, deve-se incluir, obrigatoriamente,, o item
assuntos gerais;

Parágrafo Terceiro - As Asserhb|é|ãS Gerais convOcadãs para fins de
eleições, tratarão tão! somente de assuntos referentes ao motivo da
convocação.

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral ExtraOrdiriárià, Será também:
convocada quando ocorrer solicitação escrita, assinada por um; mínimo
de dez por ceritO; dos associados e dirigido ao presidénte desta
entidade. Càso este não proceda a cont/òcaçãO déntro dé quinze dias,
caberá ao Conselho Fiscal a corivocaçãò dã asseriibléiá.

Art- M^-As Assembiéias Gerais deliberarão validamente:

A - Em prirneira çonvOçáçâQ- feita com sete días' de antecedénciai
presente pelo: menos, a, metade dos associados inscritos;

B - Em segunda convocação, uma vez verificada a falta dè quOrum,
uma hora após COm quãIqüer número.

Parágrafo Único - As Àssembléias Gerais extraordinárias, convocadas
nos termos do §4° do artigo 13°, somente deliberáraO com á presença
mínima de 20% (vinte por cento) dos associados.

Art, 15° - Quinze dias antes da realização da Assembléia Geral Ordinária,
a diretoria colocará
cópias autenticadas
do parecer do Coriséiho Fiscãl.

ã disposição dos associados, na sede dâ ASPER,
do balanço da prestação de contas acompanhados

Art 16° - Somente os sócios quites com a ÀSPÉR, e tendo sua
documentação atualizada, poderão votar é pleitear cargos na Piiretòria è
Conselho Fiscal.

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DE IUSGÊNGIA
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Art. 17®- Salvo disposição expressa em contrário, a aprpyação *nés^ /
deliberações se dará por maioria simples de voto, tendo râdá^^sõdado^
presente o direito a um: só voto.

o

Parágrafo Prirneiro - Q assoçjàdo não poderá votar em deliberação que
diretamente a ele se refira, mas não fica impsdido de participar dos debates;

Parágrafo Segundo -:0 processo de votação será deterrninado pélâ Mèsa,
com prévia consulta à Assembléia;

Parágrafo tércejro - Nas eleições para cargos da Díretórià e dõ Cónselhç;
Fiscal, bem còmo nas exciusões de:associados, o voto será seCretPl

Parágrafo Quàrfp r- Os associados admitidos monos de trinta dias antes da
data de convocação pará a Assembléia Geral, não poderão votar nessa
Assembléia.

Art. 18® - Será iayradá Ata circunstanciada das ocorrência havidas nas
Assembléias Gerais assinadas pelos Diretores presentes, pelos membros
da mesa e pelos associados que desejarem fázê-IO. :Sendo a Ata da
Assembléia anterior lida e aprovada oU hão ha ASsembléja sequirite.

Art.i 9® - Anualmente, rio primeiro semestre e de preferência no curso do
rnês de junho, será realizada, obrigatoriamente, uma Assembléia Gerai
Ordinária para: deliberar e julgar o relatório e as contas apresentadas peiã
Diretoria, e: atinentes ao exercício anterior.

ArL 20® - Comporão a Diretoria umi Presidente, um Secretário, um TèsOúréiro
e três: Suplentes eleitosi assim como o Conselho Fiscal será ebmpõstó por
três efetiyqs.e três Suplentes

Parágrafo Único - O mandato dos Diretores e membros do Conselho Fiscal
será de dois anos, permitida a reeleição

• Ari. 21® - A Diretoria Compete:

A - Elaborar o Regimento Intemo, a ser aprovado pela Assem bíéia Geral;

B - Organizar o Prográma Anual de trabalho dá ASPER

C - Cumprir e zelar pelo cumprimèntò destè estátutOi do Regimento
Interno, das deliberações dò IBAMA bem comO das autoridades navais;

ÍEStATÜTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PESÇADOSES DÉ REGÊNCIA
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D - No que concerne aos assuntos; inerentes aò exercício |asiatjviS(!(es
da pesca, representar, perante as autondades, os- associados dá
especiaiménte np que tange a matrícula, inscrição, iicença^#ivjstò dè /
pescadores e èrriparcações de pesca;

^ V ...

,.«a

E - Manter convênios còrti Instituições de Preyidêricia Social visando o
bem-estar dos seüs associados;

F - Admitir e demitir os empregados da ASPER;.

G - Traçar normas para aplicação dóS fundos de benefícios;

H - Planificar e- regulamentar os serviços da ÀSPÈR;

i - Promover e coordenar, além de outras festividades, dia 29 dè junho -
Dia do Pescador;

J - Oe um modo gerál, praticar todos os atos da gestão da ÁSPER.

Ari. 22® - A Diretoria reunir-se-a ordinariamente unfia vez por mês, em data
previamente designada, e extfaordjnáriamerite, sempre que conveniente por
proposta de qualquer dos Sèus mernbros.

Parágrafo Único - Serão lavradas em iivro próprio;. Atas das reuniões da
Diretoria.

Art, 23® - Em caso de irnpedimento que não ultrapasse 90 (noventã) dias, o
Presidente será substituído pelo Secretário, convocando á Diretoria^ o 1°
Supl^te para ocupar durante este tempO, o cargo de Secretário. E assim-
também acontecerá, na vacância dOs demais cargos na Diretoria, sendo
convocados respectivamente os 2® e 3° Suplentes para ocuparem os Cagos
vagos.

Parágrafo PrírneirO - Se o impedimento for superior a 90 (noventa) dias, ou
se ocorrer vaga, a convocação dos Suplentes será feita em caráter definitivo
e na forma do presente artigo;

Parágrafo Segundo - Neste caso, tendo :os três Suplentes já ocupado os
cargos vagos, na vacância de mais um cargò na Diretoria, o Gónselho Fiscal
convocará a Assembléia Gerai para a eleição de nova Diretoria.
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Arti 24° - Os Diretorés rèspònderão pelõs; prè|uízos que òçaàfonarem a ' /
ASPER ná prática de seus atos de gestão, desde que hajam procéCT^feipòiTi:^;^
dolo òü fraude, ou que Importem em violação deste Éstati^p^S^haa
DIspòsIçãó regimental oúgerali

Art. 25° - Cònipete ao Presidente:

A - Representar a ÂSPER em juízo ou fòra dele, ativa e pásslyamente

B ^ Convocar, ordinariamente ôu extraordlharíamente as Assembléias
Gerais;

C - Supervisionar os serviços da entidade;

D - Despachar e ássjhar o expediente, autorizar despesas, bem como,
conceder auxíllós e benefícios aos ásspeládos, observandò o disposto na
alínea dó artigo 21° deste estatuto;

E - Abrir, rubricar e éncenrar os livros da ASPER;

F - Verificar mensalmente, com o Tesoureiro, a exatidão do saldo em
caixa;

G - Assinar, com oj Tesoureiro, ps cheques e Instrunientos de procuração;
H - Apresentar anuaímentée rélâtório da Diretoria;

I - Apresentar semos^almente à autoridade competente, umá relação
nominal de todos os associados e dé todas as embarcações dos associados
bem como, toda sua docümèntação;

J - Providenciar para que seja aposto o visto anualmente nas cadèrnètas
de matrícula, S licença das embarcações dos associados, faém còrrio bem
corno sua documentação;

L - Encaminhar as autoridades competentes,: as pessoas que desejarem
obter matrícula de pescador;:

M - Zelar para que não estacione na zona de jurisdição da ASPER,
embarcações que não estejam devidamente Inscritas nas repartições
competentes;

N - Comunicar as autoridades competentes toda e qualquer irregularidade
. verificáda na zona dejürisdjção;



Aiti 26° - Compete ao Séeretáriò: â\
A - Organizar e dirigir os serviços da secretaria da entidade, inclusivS no

que tange àós ernpregados- \

B - Secretariar as reuniões da Diretoria, bem como das Asseitibièias
Gerais, e lavrar suas Atas;

O - Manter sobre sua guarda os livros e doÇurrientos da ASPEFÍ não
atinentes á Tesouraria;

D - Redigir e assinar a correspondência sòciã|;

^ as funções que lhe forem délegadãs pejo Presidente.

Art, 27° - Compete ao; Tesoureiro:

A - Organizar e dirigir a cofitabiiidade da ÂSPÈR, mantendo-a
rigorosamente em dia, òbedecerido as normas estritamenfè técnlcàs;

B - Manter sob sua guarda os haVerés, títulos ei documentos da ASPER
que representem valores;

C - Organizáf e dirigir os serviços da tesouraria;

D - Abrir contas em bancos de escolha da Diretoria e em nome da
ASPER;

E - Assinar, com O Presidente, os cheques para movimentação das
contas bancárias da ASPER, bem como, oS instrumentos de procuração;

F - Movimentar O caixa da ASPER, neie maritérido um fLindO de caixa;

G - Efetuar pagamentos e recebimentos;

H - Apreseritaf a Diretoria," balancetes mensais de movimento financeiro
da ASPER;

i  - Elaborar O balanço anual;

J - Organizar; dirigir e fiscalizar o serviço de cobrança da ASÍPER.
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ArL 28^ - Ao Conselho Fiscal cx)nripete.rTiant6r constante fiscalização sobre
patrimônio e o movimento financeiro dá ASPER. \

Art. 29® - G preenchimento de vagás e impedimeritòs: dos membfes-ilíill;^^^
Conselho Fiscal será feito na fôrma disposta no artigo 23^i

ArL 30° - Das reuniões do Conselho Fiscal serão layradas Atas ém livro
próprio, funcionando cOmo Secretário da reunião, o Gonselheirp; para tanto
escolhido no ato.

Art> 31 ° - para béni cumprir os seus ertcargos, o Conselho Fiscal terá: ainplo
acesso para exame a todos os livros e documentos que tenham irnplicação
direta ou indireta com o patrimônio e o movimento financeiro da ASPÉR.

Art. 32° - Nos casps exprèSsamehte previstos neste éstatUto á sempre que
isso sé fizer necessário ou lhe for solicitado pela PlretOría. pu pela
Assembléia Oeral, o Conselho Fiscal emitirá parecer sobre qualquer ato ou
transação sob sua esfera de competência.

Art. 33° - Nos casos de um motivo de extrema gravidade tomar
aconselhável, o Conselho Fiscal convocará extraordinariamente a
Assembléia Geral, a ela submetendo o assunto que houver dado! causa a
convocação.

CAPITULO IV

DO PROCÈSSO ELEITORAL

Art. 34° - A eleição dos membros da Diretoria e dp Conselho Fiscal: e^ seus
suplentes será feita pela Assembléia Geral em reunião ordinária,,
convocando com expressa menção dessa finalidade.

parágrafo Primeiro - Ao se inscrever come candidato a cargo eletivo, o
associado, álém do cúmprimento dos termos do artigo 13°, será obrigado a
apresentar declaração de bens.

Parágrafo Sèguiido - Sem prejuízos dé Outras nOrriias neste èStatuídas, o
editaj de cpnvpcaçâp da Assembléia Geral a que alude este: art|go será
dado à publicidade com um mínimo de 60 dias de antecedência, inclusive,
com sua afixaçâo nos locais de concentração dé associados

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PESGADOBES DE REGÊNCIA



Parágrafo Terceiro - O direito de ser votado: pressupõe, alem' dé^ipütras,
condição de sócio há mais de 90 (noventa) diás; \

Parágrafo Quarto ̂  A votação será fejta por chapas devidarriente registrada
na ASPERatè 30 (trinta) diás deantècedencja da dafâ da Assembléia

Parágrafo Quinto Np caso de nãò haver mais de, uma ehapa inscrita, a
fòrmâ dè votação será definida pela última Assembléia;

Parágrafo Sexto - A eleição será feita por votação SeGrèta, cOm a cèdulã
rubricada pêlo Presidente é por Um mesánõ pjreyiâmèrtté: éscplhldp,
depositando a cédula ern urria pára tanto destinada;

Parágrafo Sétimo - O direito de voto pressupõe quitação com a ASPÉR, e
será exercido mêdiartté á apresentação dá carteira dé máUícUlã ná me^^

Parágrafo Qitávó r Cada chapa téra dlrèlto a indicar um associade para
funcionar como fiscal da eleição e apuração;

Parágrafo Nõno t No atO de vptãr ò âssòcládõ asslnárá j|vrp dè votação a
ser destinado, caso o ássociádO não saiba ou esteja impossibilitado dè
assinar, Qt votante aporiá, no referido; livro, suâ impressão digital do polègar
da mâò direita;

Parágrafo Décimp - Pára Validade da elèlçãp será indispensável uuprum
mínirno de volantes eqüiválentes á 20% dos associados;

Parágrafo Décimo Primèirò - A apuração da votação seiá féitàí,
indíspensavelrríentéj aPós a votação, por cpmissãó pára tantp escolhida no;
ato, prociamândO-se êrn sègüidá o resultado;^

Parágrafo Pécimo Segundo - Tantp a Diretoria quanto o Qonselho Fisealr
serão compostos.de 03 (três) membros efetívOs e 03, (três) süplèntèáj, élèitos
entre os sócios èfetivós dá ÁSPER.

jr Parágrafo Décimo Terceiro - A posse dos inovos membros da Dirétpria e
Conselho Fiscal dar-se-â 10 (dez) dias após ás eleições, em Ássembiéia
Gerai para tanto exclusivamente constitüídái

Art 35® - O Conselho Fiscal em /sua atuação fiscallzadora, zelará pela
regularidade dp programa de benefíPios e sua execução.



CAPÍTULO V

DÀ RÉÇEÍTA PA ASPER

Ait 36° - Constituem receita da ASPER:

A - As mensalidades dos associados de hp rnínirno 1,% sobre o veíor do
maior salário mínimo regional vigente;

B - As subvenções e doaçoès quer oficiais Ou particulares;

C - A renda proveniente do funclonaniento dè seus diferentes'se^^^

D A renda de capital aplícadO;

É - A renda proveniente de bens móveis e irnóveis;

F - As rendas eventuais;

G- Juros.

\  'A,"

At

Art, 37° - A ASPER poderá constituir um fundo
associados.

especial para asslsfência aos

Parágrafo Único:-A obtenção dos recursos, sua fixação e distribuição serão
destinados em Assembléia Gerais

REGENGÍÃ
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o  cia ÁSPEI^ õs béris^ ̂ óyeis) e
ádqülridõs péia Associação ou regülarméhte e ela dóàdç»^^ o acervo
resultante das contribuições dos órgãos, doações, taxas cobradas,,
rendiitiento.dos seus investinientos 10 contribuições dbs.órgãos públicos.

Parágrafo Priméirp Os bens móveis e Irrióveis da ASPER; serão
arrolados em inveritário no livro; proprlo atualizados a cada passagem da
diretoria.

Parágrafo Segundo- No caso de extinção da èntídade; os bens móveis; e
imóveis constantes no livro, aeraò doádòs a Outra instituição sem fíns
lucrativos,

Art 39° - Õs bens imóveis da ASPER, não poderão ser alienados ou
onerados sem aprovação da Ãssembiéia Geral

CAPÍTULO VII

DISPOSÍÇÍÕES GÉRAÍS

Art. 40° - A Associação poderá ser disolvida pela Assembléia Géral quãndO:
" OPandó assim deliberar a Assembléia Géraii desde que osassociados, totalizando o número mínimo de 2/3 (dois terçOs) com direito a

votOj não se disponham a assegurar a: continuidade da Associação
B - Pela redução do número de Sócios a menos de 10 (dez)^

;Aii, 41° .- A ÃSPER pOdera instituir postos gu mercados para concentração
dps produtos daS: pescarias, para venda direta â população lOCaj e para
distribuição aos Centros çonsumidOres, revertendo em benefício da ASPER o
"superávit" rosultante da sua exploração.
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Art. 42° - Por dèlibéraçãó da Assam bléia. Geral, a ASPÉR podem
sob a forma de reembolso, um serviço de verída dé gêneros
produtos farmacêuticos e iYiaterial de pesca pará seus associados.
Parágrafo Único - Os servi^s a que se refere os artigos 41^ e 42^ não
visará lucros, podendo,, entretanto, operar de fôrma a ser fináhceira e
economicamente autor-suficiente.
Art. 43° - Os emprogados da ASPÊR estarão sujeitos â legislação privada do
trabalho. ,

Art. 44° - Este estatuto poderá ser reformado de acordo com as
necessidades administrativas;
que forem surgindo.

Art. 45° - Ós Casos omjiSsos neste estatuto, que não possam ser resolvidos
por analogia ou eqüidadei serão submetidos a Ássémbléia Geral.
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REI^ÇÃO Dós MEMBROS FUNDADORES DÀ ASSOOlü^Ân ncPESCADORES DE REGÊNCIA PESCAbOR "SÀBINO BÍSPO DE :QU?^^AFr%
01 - GeíIsQii Carlos / À ̂
02 ̂ Adelison dps SahtOs Carjos i .? / mv' ̂
03 - Manoel Messias Çãllmarn i - \ \ ^
04 - Leònidas Carlos
05 - Arnoiltóh alves Pereira
06 - Élcio José de Souza Oliveira
07 - Glauçitriar Soàres
08 - Aldo Santos Firmirio
09 - Jeroníirno Marciel dos Santos
10 - Sôniá Ljrna Oliveira
11 - Noel RodriguêS: de Assis Júnior
12 - Pedro sãmpaio
13 - Ademar Flofo Soares
14 - Benedito Firmirio
15 - Luiz Carlos
16 r José; Carlos SánpaiO Santana
17 - Josmar Soáres
18 - Renato Faustíno Firmiho

T^s Brasileiros, pescadores profissionais, residentes nO Distrito deregenca, neste muníeipió, o le, Sã e llã, solteiros e L áéSls -
casádòs.

Linhares, Oi de jlho de Í998

Noel Rodrigues de ASsis
Presidente
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BALANÇO SEMESTRAL

MÊS RECEITA MENSAL DESPESA MENSAL BALANÇO
JUNHO 104.00 423.58 319.58 {-)

JULHO 292.00 532.72 240.72 {-)

AGOSTO 420.00 343.00 77.00

SETEMBRO 60.00 313.45 253.00 (-)

OUTUBRO 193.00 192.08 0.92

NOVEMBRO 453.00 306.59 146.41



MES

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

BALANÇO SEMESTRAL

RECEITA MENSAL DESPESA MENSAL

104.00 423.58

292.00 532.72

420.00 343.00

60,00 313.45

193.00 192.08

453.00 306.59

BALANÇO

319,58 {-)

240;72 {-)

77.00

253.00 {-)

0.92

Í46.41



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

"DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, A
ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DE
REGÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

L

PBuloÇáorlfí^''®™'
oUrdeSUPr'--'»'

Alt. 1° - Rca declarado UTIUDADE PÚBLICA ASSOGAÇÃO DE
PESCADORES DE REGÊNCIA - PESCADOR SABINO BISPO DE
OLIVEIRA - ASPER - com sede em Regência - LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caimon", aos/^inte e um dias do mês de
novembro do ano de 2011.

JOSE ZITENFELIZ) CARDIA

Vereador

Linhares - ES -Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51


